PROJETO DE LEI Nº 770, DE 2015

Classifica Jales como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico, a cidade de Jales. 

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Jales possui uma população aproximada a 50 mil habitantes e fica localizada a 368,5 Km da Capital.

Além de referencia na agricultura, o município  também se tonou referência nos serviços médico-hospitalares, atendendo mais de 165 municípios de nosso Estado.

Seu principal pólo de atração de turistas é o Circuito Intermunicipal dos Grandes Lagos, que tem atraído turistas para a prática da pesca esportiva e também esportes náuticos, sem contar a excelente gastronomia e riquezas naturais como rios e cachoeiras.

Face ao exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste. 

Sala das Sessões, em 5/5/2015.

a) Sebastião Santos - PRB

